L E I   Nº   4 5 8,   DE   25/09/73

Autoriza o Executivo Municipal a firmar convênio com a autoridade, visando consertar e reformar veículo a serviço da Segurança Pública e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Timóteo Decretou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte L E I:-

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a afirmar convênio com a autoridade competente, da Polícia Militar do Estado de Minas Gerais, nos termos do parágrafo único do artigo 218 da Lei Complementar n.º 3, de 28/12/72, visando a consertar e reformar veículo a serviço da Segurança Pública do Município de Timóteo.

Art. 2º - Para ocorrer às despesas a que se refere o artigo 1º desta lei, fica o Executivo Municipal autorizado a abrir o crédito especial da importância de Cr$-1.500,00 (Hum mil e quinhentos cruzeiros), podendo anular do orçamento vigente, dotação de valor equivalente, considerada desnecessária.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 25 de setembro de 1.973

JÉSUS MARTINS DE ASSIS

Prefeito Municipal

JADIR DE ARAÚJO CASTRO

Secretário da Fazenda

